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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS &

J.

CENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 269119-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que aqtoriza a:

INTEREssADo: Abrasivos Montagna Ltda.

ENDEREÇo pARA coRnnsporoÊxcrl: Rua Cauiana, no 189, Coroado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 46.533.808/0003-05

Foxe: (92) 99412-8632

REGTSTRo No IPAAM: 1012.0904

INscRrÇÃo Esr,c.oulL: 06.300.672-3

FAx:

PRocESso Ns: 2574.2019

Juliano Marcos
Diretor

dr Suuza
nte

ArrvrDADE: lndústria de Papel

LocllrzlÇÂo »Á ATrvrDÂDE: Rua Cauiana, no 189, Coroado, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o corte abrasivo de lixas.

PorENcrÀLPoLUTDoR/DEcRÂDADoR: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

A te nção:
Ests licençr é composts de l0 restrições e/ou condições constântes Do verso, cüjo nío
cumprimc[tolatcBdimento sujeit{rá r sua invrlidrçlo e/ou rs pelslidrdes prcvistas em normas,
Ests licetrça trío comproyâ rcm substitui o docümento de propriedsdc, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estr licetrça devc permaneccr na ldcalizrçto ds stividrde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus,
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Rosâ Mâriêtte Geisller
Di ecnlca

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novêmbo
Fonet (9212123ô721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.govbÍ
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 269119.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012t

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20t2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 257 4.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido o descarte de resíduos em locais não autorizados por
órgãos competentes, em sistemas de drenagem de: águas superficiais e subterrâneas, águas
pluviais e esgoto público.

8. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuteza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Apresentar a este IPAAM. no prÍtzo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Memorial Descritivo da Atividade. conforme Termo de Referência - TR deste

IPAAM, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL. conforme Termo

de Referência - TR deste IPAAM. acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos. atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento em ordem

cronológica e em pasta anexa.
c) Auto de VisÍoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).


